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PORTARIA NO 240/ DE 17 DE MAIO DE 2022

O Prefeito Munícìpal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais e de acordo com o Artigo 25 da Lei |t4unicipal No 1.284 de27 de julho de 2015, e

conforme o Decreto No 4864120L7 de 17 de março de 2017,

RESOLVE

Art. 10 - CONCEDE& auxílio transporte as professoras abaixo relacionadas,

que tem período suplementar, no período de 10 de maio a 31 de dezembro de 2022:

Professor Porcentagem sobre o vencimento base

Adriana Fernanda Kroetz

Marschner
20olo (vinte por cento)

Alìslange Severo LI,23o/o (onze vìrgula vinte e três por cento)

Danieli Cristina Dresch Dewes !1,23o/o (onze virgula vinte e três por cento)

lvlarines Diehl Lenz 20% (vinte por cento)

Art. 20 - Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABTNFTE Do PREFEITO MUNICIPAL DE MISSAL, 17 DE [4AIO DÊ 2022.
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Fône/Fôc (45) 3244-8OOO ' CN Pl: 7 8.I 0 L 8471000I -50 - Ruo Nosso Senhoro do Conceiçóo, 555 ' CenÍo Coixo Poslôl0l 85.890-000 lMissol Poronó


